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em matéria de autarquias locais pelos n.os 5 e 6 do artigo 39.º da Lei 
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro.

2 — Delego, ainda, as competências que me são conferidas em matéria 
de autarquias locais pelos n.º 4 do artigo 5.º, n.º 5 do artigo 8.º, n.º 5 do 
artigo 25.º e n.os 3 e 5 do artigo 41.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, 
pelos n.os 4 e 5 do artigo 34.º da Lei n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro, 
bem como, as competências para a reavaliação da situação de excesso 
de endividamento líquido, nos termos e para os efeitos previstos no 
Decreto -Lei n.º 38/2008, de 7 de Março.

3 — A delegação de competências referida no n.º 1 do presente despa-
cho produz efeitos desde o dia 22 de Julho de 2005 ficando por esta forma 
ratificados todos os actos que, no âmbito dos poderes delegados, tenham 
sido praticados pelo Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento.

12 de Novembro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Aviso n.º 28000/2008

Subdelegação de competências
No âmbito da delegação e subdelegação de competências que me 

foram conferidas pelo director de finanças do Porto, através do des-
pacho n.º 22381/2008, de 25 de Julho de 2008, publicado no Diário 
da República 2.ª série, n.º 163 de 25 de Agosto de 2008, e nos termos 
do artigo 62.º da Lei Geral Tributária, dos artigos, 36.º, n.º 2 e 37.º 
do Código do Procedimento Administrativo, subdelego as seguintes 
competências:

1 — Relativamente às áreas funcionais da gestão tributária e da co-
brança:

a) No chefe de divisão Rui Óscar Lopes Navarro, até 27/06/2008, e 
posteriormente na técnica de administração tributária principal, Adélia 
Maria Santos Curto Teixeira, a relativa à Divisão da Liquidação dos 
Impostos sobre o Património e Outros Impostos;

b) No chefe de divisão licenciado Vítor Manuel Ramos Vieira da Silva, 
a relativa à Divisão da Liquidação dos Impostos sobre o Rendimento 
e sobre a Despesa;

c) No chefe de divisão José Agostinho Barroso Vilela Peixoto, a 
relativa à Divisão da Cobrança.

2 — A referida no n.º 5 do artigo 65.º do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares e n.º 3 do artigo 16.º do Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas:

a) No chefe de divisão licenciado Vítor Manuel Ramos Vieira da 
Silva;

b) No técnico de administração tributária principal, Reinaldo José 
Vaz Pinto;

c) No inspector tributário licenciado António Augusto Lordelo Paulos;
d) Nos chefes dos serviços de finanças, apenas quanto aos sujeitos 

passivos de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) 
das respectivas áreas fiscais.

3 — A revisão dos actos tributários nos termos do n.º 1, 2, 3 e 6 do 
artigo 78.º da Lei Geral Tributária e correcções oficiosas das liquidações, 
em matéria de imposto sobre o rendimento (IR) e imposto sobre o valor 
acrescentado (IVA):

a) No chefe de divisão licenciado Vítor Manuel Ramos Vieira da 
Silva;

b) Nas ausências, faltas e impedimentos do chefe de divisão mencio-
nado na alínea anterior, subdelego no técnico de administração tributária 
principal, Reinaldo José Vaz Pinto e no inspector tributário licenciado 
António Augusto Lordelo Paulos, quanto ao IR;

c) Nas ausências, faltas e impedimentos do chefe de divisão men-
cionado na alínea a), subdelego no técnico de administração tributária 
assessor licenciado António Alberto Martins Barbosa, quanto ao IVA.

4 — A autorização nos termos do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 492/88, 
de 30 de Dezembro, do pagamento em prestações do imposto sobre o 
rendimento das pessoas singulares (IRS) e do imposto sobre o rendimento 
das pessoas colectivas (IRC) até ao montante de 100 000 e 125 000 
Euros, respectivamente, no chefe de divisão José Agostinho Barroso 
Vilela Peixoto e nas suas ausências, faltas e impedimentos no técnico da 
administração tributária, nível 2, José Maria Correia do Monte.

5 — Atento ao disposto no n.º 2, da alínea F), da Parte II do referido 
despacho do director de finanças do Porto, subdelego nos chefes de 
divisão, identificados no ponto 1. deste despacho, no âmbito dos serviços 

que lhes estão afectos, a competência para autorizar as deslocações, bem 
como o processamento dos correspondentes abonos ou despesas dos 
funcionários por motivo de serviço e a autorização para o reembolso 
das despesas com transportes públicos e portagens suportadas pelos 
funcionários nas suas deslocações em serviço.

6 — Nos termos do n.º 1.2, da alínea A), da Parte II do mesmo des-
pacho do director de finanças do Porto, subdelego no chefe de divisão 
licenciado Vítor Manuel Ramos Vieira da Silva, a competência para 
a declaração oficiosa de cessação de actividade conforme o n.º 3 do 
artigo 114.º do Código do IRS, o n.º 6 do artigo 8.º do Código do IRC 
e o n.º 2 do artigo 33.º do Código do IVA.

7 — Nos termos das alíneas l) e d), do artigo 59.º do RGIT — Regime 
Geral das Infracções Tributárias, subdelego a competência para o levan-
tamento de autos de notícia, em caso de contra -ordenação tributária, nos 
seguintes Técnicos de Administração Tributária, nível II:

Joaquim Ferreira Rebelo;
Joana Paula Viana Abreu Guedes;
Viriato José Mendes Simão;
Joaquim Américo Cardoso Gomes da Silva.

8 — Nas minhas faltas, ausências ou impedimentos, o meu substituto 
legal foi o chefe de divisão Rui Óscar Lopes Navarro, até 27/06/2008, e 
a partir dessa data é o chefe de divisão licenciado Vítor Manuel Ramos 
Vieira da Silva.

Este despacho produz efeitos desde 1 de Fevereiro de 2008, ficando, 
por este meio, ratificados todos os despachos entretanto proferidos sobre 
as matérias ora objecto de subdelegação de competências.

30 de Setembro de 2008. — A Directora de Finanças -Adjunta do 
Porto, Daciana Bela Gomes da Silva Leite. 

 Aviso n.º 28001/2008

Delegação de competências
Nos termos do disposto no artigo 35.ºdo Código do Procedimento 

Administrativo e n.º1 do Artigo.62.º da Lei Geral Tributária, o Chefe de 
Finanças do Seixal 2 em regime de substituição — Maria da Conceição 
Lutas Sousa Pinto, delega:

I — No chefe de finanças adjunto, — Manuel Fernandes Cas-
tro Júnior — I.T., a chefia da Secção da Tributação do Património, 
1.ªSecção:

1 — Imposto Municipal de Transmissões Onerosas de Imóveis / 
Sisa

a) Conferir e assinar os termos de liquidação do imposto municipal 
de IMT e praticar todos os actos respeitantes ao mesmo ou com ele 
relacionado, incluindo a sua coordenação e controlo, com excepção da 
autorização para rectificação dos termos de IMT /SISA;

b) Praticar todos os actos respeitantes a avaliações nos termos do 
Código do Imposto Municipal de Transmissões Onerosas de Imóveis;

c) Coordenar e controlar internamente o respectivo serviço, nomea-
damente a extracção do modelo 1 e respectivos anexos.

2 — Imposto de Transmissões Gratuitas / Sucessões e Doações
a) Praticar todos os actos respeitantes aos processos de liquidação 

do imposto de Selo — Transmissões Gratuitas / Sucessões e Doações e 
ou com ele relacionados, com excepção dos referentes à apreciação de 
garantias para assegurar o pagamento do imposto.

b) Coordenar e controlar o respectivo serviço, nomeadamente as re-
lações dos óbitos, de escrituras, verbetes de usufrutuários, e respectivos 
averbamentos matriciais.

3 — Imposto Municipal sobre Imóveis / C.A.
a) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao IMI / C.A. ou 

com ele relacionado, incluído a apreciação e decisões de reclamações 
administrativas, apresentadas nos termos do Código do IMI sobre matri-
zes prediais ou quaisquer outras, pedidos de discriminação e verificação 
de áreas de prédios rústicos, urbanos ou mistos, promovendo todos os 
procedimentos e praticando todos os actos necessários para o efeito;

b) Coordenar e controlar todo o serviço a cargo dos peritos de avalia-
ção, com excepção da nomeação de louvados e perito, cuja competência 
seja do Chefe do Serviço de Finanças;

c) Praticar todos os actos respeitantes aos pedidos de isenção do 
IMI, incluindo os averbamentos das isenções concedidas e sua fisca-
lização;

d) Praticar todos os actos respeitantes a avaliações, incluindo elabo-
ração das folhas de salários e transportes dos louvados;

e) Mandar autuar os processos de avaliação nos termos da lei do 
inquilinato e da Lei 6/2006de 27/, que aprovou o NRAU e coordenar 




